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Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

ASSESSORIA JURÍDICA DO GOVERNO

Despacho do Procurador do Estado Assessor - 
Assistente, de 11-7-2011

No processo DGP-12894-2009-SSP, vols. I ao III 
(CC-69145-2011), sobre vista de processo: “Fica defe-
rida vista do processo em referência, ao interessado 
Fernando César Galletti, por intermédio de seu advo-
gado, Merhej Najm Neto, inscrito na OAB-SP sob o nº 
175.970, por 10 dias, no interior do Núcleo de Protoco-
lo, no Palácio dos Bandeirantes, localizado na avenida 
Morumbi, 4500 - térreo - sala 23, ante a existência de 
documentos originais de difícil restauração (LF 8906-94, 
art. 7º, § 1º, “2”), facultada a extração de cópias repro-
gráficas das peças indicadas mediante o recolhimento 
da respectiva taxa.”

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

Extrato de Termo de Aditamento
Processo nº 25878/2009 - Partícipes: O Estado de 

São Paulo, através do Fundo Social de Solidariedade do 
Estado de São Paulo e o Município de Pontal, por meio 
do seu Fundo Social de Solidariedade - Objeto: Primeiro 
Termo de Aditamento ao Convênio FUSSESP nº 147, fir-
mado em 29/07/2009 - Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula 
Primeira – O prazo de vigência do ajuste, previsto no 
caput da Cláusula Sétima, fica prorrogado até a pre-
sente data, nos termos do cronograma de trabalho que, 
juntado à fl. 116 dos autos, integra o presente instru-
mento para todos os fins. - Ficam mantidas as demais 
cláusulas e disposições do convênio original. - Data da 
assinatura: 11 de julho de 2011

CASA MILITAR

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 11-7-2011
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, 

passando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO - Processo GG 

61.437-2010
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Terceira do Convênio CMil-37-630-10, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos
O valor do presente convênio é de R$ 44.369,69, 

sendo R$ 39.932,72, que onerarão o elemento eco-
nômico 444051 do orçamento da Casa Militar, e R$ 
4.436,97, relativos à contrapartida Municipal.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio 

referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.
MUNICÍPIO DE BARRA DO TURVO - Processo GG 

61.439-2010
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Terceira do Convênio CMil-38-630-10, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor e dos Recursos
O valor do presente convênio é de R$ 44.369,69, 

sendo R$ 39.932,72, que onerarão o elemento eco-
nômico 444051 do orçamento da Casa Militar, e R$ 
4.436,97, relativos à contrapartida Municipal.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio 

referido no preâmbulo, não modificadas por este termo.

Energia
AGÊNCIA REGULADORA DE SANEAMENTO 
E ENERGIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Comunicado
EXTRATO DA ATA DA 145ª REUNIÃO DE DIRETORIA
Data: 06/07/2011
Local: Sede da Agência Reguladora de Saneamento e Ener-

gia do Estado de São Paulo – ARSESP
1. Aprovada e assinada a Ata da 144ª Reunião.
2. Processo ARSESP/3132/2007 – Auto de Infração nº 0290/

TN 1586/2007 – Agente: Usina Maringá Indústria e Comércio 
Ltda – UTE Maringá.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 de 
janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de julho de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de julho de 2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  40.000.000,00
 T O T A L 1  40.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3907.1021 SERV. E OBRAS COMPLEMENTARES
 BACIA ALT   40.000.000,00
  1 4 40.000.000,00
 T O T A L   40.000.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21001 SERVIÇO DA DÍVIDA PÚBLICA
3 2 90 22 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA
 POR CONTRATO 1  40.000.000,00
 T O T A L 1  40.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.843.0000.5140 PAGAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA
 INTERNA   40.000.000,00
  1 2 40.000.000,00
 T O T A L   40.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA - DAEE
 T O T A L 1 4 40.000.000,00
 JULHO   6.666.667,00
 AGOSTO   6.666.667,00
 SETEMBRO   6.666.667,00
 OUTUBRO   6.666.667,00
 NOVEMBRO   6.666.667,00
 DEZEMBRO   6.666.665,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 2 40.000.000,00
 DEZEMBRO   40.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 40.000.000,00 40.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    40.000.000,00 40.000.000,00 0,00

Atos do Governador
DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 11-7-2011
No processo SGP-96.778-10, sobre pedido de con-

cessão de pensão especial: “À vista dos elementos de 
instrução dos autos, destacando-se o relatório CER-
32-20-11 da Comissão Especial da Revolução Cons-
titucionalista de 1932, acolhido pela Secretaria de 
Gestão Pública, defiro o pedido de concessão de pensão 
especial formulado por Elisa Bonifácio da Silva, RG 
23.350.065-0, na qualidade de viúva do ex-combatente 
Manoel Custódio da Silva, com fundamento no inc. II do 
art. 57 do Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias, da Constituição do Estado c.c. a Lei 1.890-78, e 
alterações posteriores.”

No processo SDECT-320-11, sobre convênio: “Dian-
te dos elementos de instrução do processo e à vista 
da exposição de motivos oferecida pelo Secretário de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, 
autorizo a celebração de convênio entre o Estado, 
representado pela referida Pasta, e a Universidade de 
São Paulo - USP, objetivando a realização do Curso de 
Especialização em Ética, Valores e Cidadania na Escola, 
no âmbito do Programa Universidade Virtual do Estado 
de São Paulo - Univesp, obedecidos os preceitos legais e 
regulamentares atinentes à espécie.”

III - situação do cargo ou função-atividade no que 
se refere ao provimento ou preenchimento e vacância, 
mesmo que em decorrência de alterações ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação 
deste decreto correrão à conta de dotações próprias 
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de julho de 2011
GERALDO ALCKMIN
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Angelo Andréa Matarazzo
Secretário da Cultura
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Bruno Covas
Secretário do Meio Ambiente
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Social
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
David Zaia
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Turismo
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de julho de 2011.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 45.684, 
22 de fevereiro de 2001.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de julho de 2011
GERALDO ALCKMIN
Edson de Oliveira Giriboni
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de julho de 2011.

DECRETO Nº 57.123, 
DE 11 DE JULHO DE 2011

Transfere os cargos e as funções-atividades 
que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
dos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos e 

as funções-atividades preenchidas, constantes do Anexo 
I que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 2º - Ficam transferidos os cargos vagos cons-
tantes do Anexo II que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 3º - Ficam os Secretários de Estado e o 
Procurador Geral do Estado autorizados a procederem, 
mediante apostila, à retificação dos seguintes elemen-
tos informativos constantes dos Anexos a que se refe-
rem os artigos anteriores:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;

comunicado

Aos Assinantes do Diário Ofi cial

A Imprensa Ofi cial do Estado de São Paulo informa a todos os assi-
nantes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar 
do Diário Ofi cial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data 
da edição do jornal.

Após esse período,o exemplar será enviado conforme disponibilidade 
em nosso estoque.

Gerência de Produtos Gráfi cos e de Informação

ANEXO I
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 57.123, de 11 de julho de 2011

CARGO/ FUNÇÃO-ATIVIDADE REF E.V. SQC/ SQF OCUPANTE R.G. DO PARA
OFICIAL OPERACIONAL 1 N.I. SQF-II DANIEL FERREIRA COUTINHO 4.999.673 QSPDR QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II MARIA LUCIA ROLAND ROCHA MEDEIROS GUMIEL 7.992.164-4 QSC QCC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II ANA LUCIA CORREA TEIXEIRA PAULINO 13.997.784-3 QSE QPGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III DENIS ALVES DA FONSECA 18.851.079 QSMA QPGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III HELOISA TEIXEIRA PENTEADO 22.410.125-0 QSMA QPGE
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQF-II LUIZ ANTONIO CARVALHO E SILVA BRASI 5.069.440 QSS QSAA
ASSISTENTE SOCIAL 1 N.U. SQF-II SILVANA SATIE KANESHIRO 16.206.454-8 QSDS QSAP
AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 1 N.E. SQF-II ANTONIO GERALDO GUIMARÃES 11.651.440 QSDS QSERT
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III DORALICE SILVA CARVALHO DE TOLEDO 11.380.968-2 QSDS QSS
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III DORALICE DE SOUZA BRAGA DOS SANTOS 9.836.293-8 QSDS QSS
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II NICE DA CONCEIÇÃO COELHO 4.246.793 QSDS QSS
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III TÂNIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA 7.896.613 QSPDR QSS
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQF-II ROSILENE BELI SILVA 24.299.604-8 QSS QSSP
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III JULIANA ARAKAKI 30.722.257-3 QSAP QST

ANEXO II
a que se refere o artigo 2º do
Decreto nº 57.123, de 11 de julho de 2011

CARGO REF E.V. SQC EX-OCUPANTE R.G. MOTIVO DA VACÂNCIA DO PARA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III EDUARDO VARGAS DE OLIVEIRA 43.599.757-9 EXONERAÇÃO QPGE QSMA
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III ALINE DE SOUZA CAMARGO ASSIS 43.510.735 EXONERAÇÃO QPGE QSMA
ASSISTENTE SOCIAL 1 N.U. SQC-III MARCOS ROGERIO RODRIGUES 27.281.778-8 EXONERAÇÃO QSAP QSDS
ANALISTA SOCIOCULTURAL 1 N.U. SQC-III MARIA MEDEIROS VALDEVINO DE BRITO 28.931.052 APOSENTADORIA QSDS QSAP
ANALISTA SOCIOCULTURAL 1 N.U. SQC-III ROBSON ROBERTS MARIO 14.258.822 DEMISSÃO QSDS QSAP
ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 N.U. SQC-III LUIZ CARLOS DOS SANTOS 1.417.076 APOSENTADORIA QCC QSAP
ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 N.U. SQC-III CELSO MEIRA CAMPOS ARRUDA 2.809.094 EXONERAÇÃO QCC QSAP
ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 N.U. SQC-III SANDRA RUIZ DO NASCIMENTO 15.189.393 EXONERAÇÃO QCC QSAP
ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 N.U. SQC-III JACI DEZOTI CESAR 8.570.237 EXONERAÇÃO QCC QSAP
ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 N.U. SQC-III JOSE ADRIANO DA SILVA 3.482.797 APOSENTADORIA QCC QSAP
ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 N.U. SQC-III VALDEREZ DE SOUZA BUENO 3.994.930 APOSENTADORIA QCC QSAP
ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 N.U. SQC-III SETSUKO KASSA 4.832.779 APOSENTADORIA QCC QSAP
ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 N.U. SQC-III EGBERTO FRANCO 2.471.042 APOSENTADORIA QCC QSAP
ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 N.U. SQC-III VALDINA BENEDITA DE MORAIS 9.120.392 EXONERAÇÃO QCC QSAP
ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 N.U. SQC-III ELIZABETH DEBCZYNSKI FERNANDES 6.033.877 EXONERAÇÃO QCC QSAP
ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 N.U. SQC-III HERONDINA KUPPER MACHADO 3.531.410 APOSENTADORIA QCC QSAP
ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 N.U. SQC-III JOSE ADEMAR DIAS 2.684.633 APOSENTADORIA QCC QSAP
ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 N.U. SQC-III FRANCISCO CORREIA DE OLIVEIRA 3.546.911 EXONERAÇÃO QCC QSAP
ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 N.U. SQC-III CLAUDIA COSTA LIMA 18.212.647 EXONERAÇÃO QCC QSAP
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III MARIA ANTONIETA DE ABREU SAMPAIO 1.556.306 APOSENTADORIA QST QSAP

DECRETO Nº 57.124, 
DE 11 DE JULHO DE 2011

Transfere da administração da Secretaria 
da Educação para a da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência e 
Tecnologia, o imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da 
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferido da administração da 

Secretaria da Educação para a da Secretaria de Desen-
volvimento Econômico, Ciência e Tecnologia, um imóvel 
localizado na Rua Treze, nº 2.422, Centro, Município de 
Jales, com 7.255,00m2 (sete mil, duzentos e cinquenta e 
cinco metros quadrados) de terreno e 2.174,37m2 (dois 
mil, cento e setenta e quatro metros quadrados e trinta 
e sete decímetros quadrados) de edificação, cadastrado 
no SGI sob o nº 34.481, conforme identificado nos 
autos do processo SE-646/58/2010.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” 
deste artigo, destinar-se-á à ao Centro Estadual de Edu-
cação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS, visando 
à instalação da ETEC-Escola Técnica Estadual “Dr. José 
Luiz Viana Coutinho”, no Município de Jales.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de julho de 2011
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação

Paulo Alexandre Pereira Barbosa
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de julho de 2011.

DECRETO Nº 57.125, 
DE 11 DE JULHO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Departamento 
de Águas e Energia Elétrica - DAEE, visando 
ao atendimento de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

40.000.000,00 (Quarenta milhões de reais), suplemen-
tar ao orçamento do Departamento de Águas e Energia 
Elétrica - DAEE, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.


